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DECISÃO MONOCRÁTICA
REMESSA OFICIAL Nº 0115874-36.2012.815.2001 – CAPITAL.
Relator :Des. José Ricardo Porto.
Promovente :Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, 
                              Bruno Gomes Benigno Cabral.
Promovido :Verônica Paulo da Silva.
Advogado :Carla Emilly G. Dantas.   
Remetente :Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital.

REMESSA  OFICIAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.  DESNECESSIDADE.
INTELIGÊNCIA DO ART. 475, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL.  NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO.

- Nos termos do art. 475, §2º, da Lei Adjetiva Civil, a remessa de
ofício deve ter seu seguimento obstado, quando a condenação do
processo não ultrapasse a 60 (sessenta) salários mínimos.

VISTOS.

Trata-se  de  Reexame  Necessário  de  sentença  que,  nos
embargos à execução opostos pelo Estado da Paraíba em face de Verônica Paulo
da Silva, julgou improcedente a defesa apresentada pelo ente estatal, quanto ao
pedido executório formulado pelo embargado nos autos de ação de cobrança. 

Sem recurso voluntário – fls. 25.

É o relatório. DECIDO

Conforme visto, trata-se de remessa oficial no decreto sentencial
acima mencionado. Contudo, apesar do Estado da Paraíba encaixar-se no rol dos
beneficiados no art. 475 do Código de Processo Civil, a presente lide, nos termos do
§2º, do mesmo dispositivo processual, não comporta reexame necessário.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:
(…)
§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a con-
denação, ou o direito controvertido, for de valor certo não ex-
cedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso



de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor.” Grifei.

Portanto,  face  à  alteração  produzida  pela  Lei  10.352/2001  ao
artigo 475 do CPC, acrescentando-lhe o §2º, o reexame só terá caráter obrigatório
nos  casos  em  que  as  condenações  forem  superiores  a  60  (sessenta)  salários
mínimos, vigentes à época da condenação.

In casu,  trata-se de execução no valor de quase R$ 13.000,00
(treze mil reais) – fls. 215 do processo em apenso, ficando, a referida quantia, muito dis-
tante do patamar estabelecido na citada legislação. 

Desta forma, com base no que prescrevem os arts. 475, §2º, e
557, ambos da Lei Adjetiva Civil, não conheço da remessa oficial, negando-lhe se-
guimento.

Cumpra–s e. 

Intimações necessárias.

João Pessoa, 16 de março de 2015.

       José Ricardo Porto
   Desembargador Relator
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